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Apresento à Meso, ouvido o Douto Plenário, em consonàncio com os

teÍmos rcgimentais desto Coso de Leis, o pÍesente

MOÇAO IE.fi.POIO

oo Projeto de Lei n0 4788/2024 em tromitoção no Câmoro dos Deputodos, de outorio

do llmo. Deputodo Célio Studort (PV-CE) que altero o Lei 12.764/2020 poro gordntir o

ocesso imedioto dos pessoos com tronstorno do espectro outisto aos trotomentos com

plonos de soúde.

Justificativa

Nosso Constituição Federol de 7988, conhecido como Constituição

Cidodti, determinou que é competêncio comum do Unido, Estodos, Distrito Federal e

municípios, o obrigoção de: 'cuidor do soúde e ossistêncio público, do proteção e

gorontio dos pessoas portodoms de deÍiciêncio" (ort. 23 inc. ll).

É importontíssimo o Poder Público buscor formos de melhorio no vido

doqueles que necessitem de cuidodos especiois.

Assim, nodo mais justo que sejo reolizodo e oprovodo o presente Moção

o fim de demonstrar opoio desto Coso de Leis e, consequentemente, do povo

oraçoiobono, oo Projeto de Lei 4788/2O20, buscondo contribuir com o vido dos

portodores do espectro oltisto.

Solo dos Sessões, 79 de junho de 2023
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